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Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNtctPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNPJMF, N" 06.172.72010001-10,
denominado daqui por. diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA
CRISTINA COSTA ARAUJO, Secretaria Municipal de Saúde, e do outro lado LBM LOCACOES SERVICOS
E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 11.302.494/0001 -85, com sede na ROD BR 135, KM 290,
Noí50, TRIÂNGULO, Dom Pedro-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).LUCIANO BARROS DE MELO, portador do(a) CPF 819.481.233-04, têm justo e
contratado o seguinte:

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20260006 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA.

1. DO OBJETO CONTRATUAL

í.1. o ob.ieto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRo DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEíCULOS DIVERSOS JUNTO AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E SANEAMENTO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO,
EDUCAÇÃO, SAÚDE E SANEAMENTo, PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA. , qUC

serão preslados nas condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo PREGÃO - 21.2025 PE e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados

scErçÀo/EsPECrErcÀÇÕrs
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ê á1coot). 02 po! Lâs,
MôtôrizáÇàÕ ,íntnâ 1,

riquidá má*iúa .áô in

CàÊàcidadê dê càrgâ infêlior

liquidô háximô íão iifelior

vêlô.idâdê náainâ nác iÃfêiio!

injeçào erêtrônicâ
câ!âcidâdê dô tãlguê

d€ cônbustivêI nãô inferio! a

05 (cincô) nà!chàs à frentê

(con fixaçá. padrão

liqidâ pala resgate
de sêgula.ca dê 3
tôs párâ pâciêntê

Suspensãô: Reforçada, con môIas
p!êparados parà têrrênos irrequtâres

ha1ó,le.os, .on luzÊs áu*il1âres dê

sisreúá de IlúináÇãó de Emêrgénciâ
a1tÕ-fàIahte d€ r00Í{ ou hâis

52 .5 00, 00atli49

pàdÕ para fornêcêr cuidados
um vêtcúlô tipo aróutá.ciâ UTr nówe1
êqliFadô parâ for.e.ê! cuidêdos i!tênsavos e
de pâciêntês ên êstado crílico

Ànô dê Eâbricaçãô:

capãcidadê de cârsâ: Dê
1.200 kq a 3.000 *q dê êqúipáme.tôs ê

Equipàrentos Médicos e Estrutura
dêlmôbilizâÇão,vêltilàdo! uecânico, üonitores
MultiparâméLricôs, Dêsfibli]ádo!Eterno Àuto&itico
(DEÀ), Bômbâ dê rnfusã., sistera de Àspiràção,
Oxisenoterapiã, Equipamênto6 dê lnobilizàçáô

de sêqu!ã!Ça pãra o pá.iehre e equipe
nédi.a, côn ã]ta .esislência

Íecnicas: Àtênde às êxiqências Ca ÀNv1sÀ (Àqêhcia
Nâcion31 dê viqiláncia sanitária), coNTP.Àx (cóliq! de
Iránsito B.àsi1êiro) r 14003 (UTl Mówêl) ê
NBR 10635 (Ec|drpamentc de lransportê de pa.ie,tesi

certificaÇào de ouáIidâde: ISo 9001 (Gêstão dê
oualidade) e rsô 13415 (§istêhâ de Ge3rãó dê Qnàlidadê
pàra dispositiwos médicÕs ) .
ún veiculo tipo anbulância lick-úp 4*4 móvêl; Ànó dê [rÉs
EabricâÇáo: 2023 lcu ais .

Un vêícufo tiFo àrô!1ãn.ià pick-xp 4x4 hóvê1

Fabricàçào: ?0?3 (ou recê.te)

capacidâde do Tanque de cônbusllvet: 30

oxigênio dê lol ou naior,

Má§ca!às dê ôxlqênió ê

2422/2423 ar dià.tê, co(

nihô nôroi r.C- 65

6irôfle,, sirêôê ê

Dêsfib!iladorextêrnô âutonáttco IDEÀ)

!!ieilos soco!los avançado
Nornàs ÀlwlsÀ: iDC 50,

xBn 1{561 ê NgR 15300
No!@s de segu!à!çà veiculà!:

-ôarormldàde cÕn rê9-l dêrr áÇà-s

vêlculo tipô pássêio, nó ntniho motôr r.0. 65 câvatô MÊs
s bô mínim, tipô 04 pôrt
véiculô tipó Fãssêiô, nô rúnihô nôtôr 1.0. 65 cavalos
no Binino, tipo 04 pôrtàs,
widro e trawà elétrica,
càpá.idàdê pàla 05 pêssoas. Bicorôustivêl (gasô1inà

á1coó]1, anô oodel.
qDilômêt!àgêh iivrê.
vêi.ú1Õ tipô passêiô,
s no hlíimô, tipÕ 04
vêículo tipo pàssêi.,
no ninino, tipo 0.4
widro e trawà elétri.a,
capacidadê pàra 05 pessoas.

á1côo1), ànó 
^odela 

2A22/2n23
quitômêtrageh Iiwrê.
vêiculô tipo pâssêiô, nô minimo
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càp.cldàd. p.!à 05 p.!.oáa. 81.ôhbuBtÍv.l (gâ..Ii.á

tlcel). .no @.LL. 2022/2023 ou dlàntê, coh
qúllmêt!àg.n !lv!ê.
vêIculo tlpô p!!!.iôr no htnÍro lotor 1.0. 65 cávrlo Mls
3 no hlÀIno, tlpo 04
V.Icuto tlpo p.!..ici no mlnimo moto! I.0. 55 cávàIor
nô ô!ni@, tlpo 04 porrás,
vldro . trâvó.Iátrtcà,
ôâ!ôcidád. 9àrâ 05 pês.oã3. Biconbustrvêl lqà.ê11!à

àlcool). .no 
^6deL. 

2022/2023 ôu di,.ntê, co!
q!iloretrâsên llvr..
v.lcúto clpo vâÀ con 16 t!qârê!, coníor l.ús
ráv.i. e êlpaco .d.c!adô pá
vêlcuto tlpô vâ6 côr 16 luc.rês, côn àss..tos
conaortávê1. . êrp.çô ôdêqúàdô Dô.à o! pàsslg.tros

llotor dê âP!ôrinrd@.t. 2.5L à -1.0!, com porancià
ôt,i@ dê 120 .v, . si!t.@ dê irj€çào ê]êt!ônicá, coh
t!ân!ôl!sào tunuÀl cu àutonátlc.

ÊqülpàÉnto con
à1tb.gs a.ontàis, flrIo! 

^BSi 
ct.t!s dÊ 3.9ur.nÇÀ dê

t.es pont.s, *rnt!ôlc dê tràgÀo ! €rt.5llidàdc, ê
dlú.çào à!si3tid.
à!-condiclonÁdo .ênt!àI ô! .pIit

9à!à todos ôÉ pás3àqêi.os, !l.têm dê á!dl! coh
cône.ttvidàdê BtuetL.rh,. vrdrô. €lê! r r,.o3

.obu.to ê câr!o..r!. êí àco rêforçàd6! coD p.rtas
dêsIIzàntês ôu cônvênc1ônàts pàrâ fàciIitàr o ôcésr.

conp.ltrm.ro dê c:rq. rr...iro coh c.p.cldàdê d. 500 á
1.000 lttro!, dêp.Àdêhdo do @dêIo

êh pêrlêtto êstado dê con!6!vôÇào.
vêlcllo trpo Va^ c@ :6 lúgà!ê., cô.for lllIs
távê13 ê êrp.ço âdêquâdo
vêlculo Llpo vàn ccr
confo.távêir. ê.p.çc

16 lugô!.3?
âd.quôdo pâr! or pàssêgêiro3

líoto! d. .ploriÉd.rcnt. 2.5L à 3.0L, con pôiêncrà
nlnltr. de 120 cvr . listoá de injeÇáô êIêtrôhica, coG
t!ánsrissro mnuál cu âutôíúticô

Êquip.ehto cor
áirhâgs frô. is, fieiô§ ÀBs, ri.tôs d€ segúrâncà de
tra3 poôto., cortrol. d. tr.çào . êstàbilid.d., ê
.lir.çao âss1.trd.
â!-condicÍon.do c.ntràl ou spI it

p.rà todo3 o. p....g.iro., si3têhà dê áldro coh
conêctivid.dê EIUêtooth, ê vid!ô! êlétticot

rôbu.to ê cârrôcêllâ êÁ .Co rêfo!Çado, coÀ pcltâs
dêrlt2a^tês ou coneêÀ.roíals pôr. f.cirit.r o à.êss.

ConPa.ti@.to ds cá!9. tr.!êrro .on c.pà.idadê dê 500 a
!.000 Li,tlos. d.pêndêndo do lodêIo

6 p.ltêito cstàdo dG con..rvàÇào.
011?l? vcl.ulo tiPo vâr cor :6 lug.t.!. c6 .ss.nto3 ôonfo!

tâwêl.. êspâço àd.gu.d

3 no fr1í1@, tlpo 04 Po
vê1clro ttpo pÀs.êror ôo ilnlno hoto! 1.0.
nô n!n1hô! tlpô 0{ pô!tâa,
vld!ô ê tràvá êlétricà,
câpà.idâd. pârâ 05 p.33oâ!.

áIcoô11, aÀo @d.ta 2422/2a23 ou <t1antê,
q!i1onêtrâEêm 1lvr..
v.1êulo tl,pô pàssêtô, no hthrm úôiôr 1.0. 65
B no nl.irc, tlpo 04 p
vêicú1o tlpô pássê1., no úiôlfto horor 1,0.
ro rinino, tlpo 04 po!t.r,
vidrô ê !!.vá.lét.1..,

o1I?24

011725

t2,aa

v.n con 16 l!gà!.r? êoF àls.ntôs
. .!p.çc àd.quàdo pà!. 13 pàssàgêtÍ^.

gotor d. àproxiddàmnt. 2.5L ô l.OL, cofr poréncrà
hlniE d. 120 cv, . rlrrêtu dê injêÇàô .1.!rón1.à, dôh
trânlni..lô @huÀl êu .utoiáilc.

Equip.Rhtô êô,
á1rb!g! f!ôn!ài.. f!êior ÀBS, clntô. dê !.9ur.nÇà d€
tras pô.to.? coô:rôI. d. t!.çto ê ..tàbilid.d., €
dt!êçtô à..i.tid.
.r-condlctônâdô êêntrâ1 ou sp!It

pârâ to<to. ôr p.r..sêt!ôr, sistôh. d. áudio coE
corêctlvtdldê aluêt..rh, € vldros êlêt!rcô3

!ôbu.to € càrlocêri. d ÀçÕ rêfô!Ç.dô, coh p.rtâ.
dêllizà.têr ou convêncj.ôhài! pâr. tàcl1l,tá! o âc€ssc

C@êálttrcnto dê c.rg. t!àtr.i!6 coh càpàcidàd. dê 500 à
1.000 Iillo.i d.p.rd.ndo do nod.Io

a pêlaêitô ê3tâdô dê ôôírétvreÀo.
velculo tlpo pàs..ío, no nlnlro hoLor 1.0. 65 cavôI. r@S

vêiculo tipo pàssriô. Ão mint@ noto! 1.0. 65 cÀvôIo.
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nô ni!i!6, trpo 04 po.!ôs, eidr
caFacidade para 05 Pêssôâs. Bic

ár.coÕl,, ano Áoderõ 2022/2023 ó
quiloretraqeh riv!ê.
velculo tipo pick-up úôtor di.sêl,

vêi.ú1ô tipo pl.k-rp Motor di.sêl
potênciá dtôiúa d. 160 cv

capacidàdê dê carqa út11
hlnl@ d. 950 kq pe.o bruto Eo

ohbust!vêl agasôtina

tulbo e iniê!.ool tds

tal êotre 2.300 kg e

c&nbiô m.!àI oü àuro6ár1co sisténa de
frÉiôs côh di6cós nà6 rodàs diànt.i!àE € discos ôu
tdüôles .ôs rôdrs t!àaêirá3 3i3têhà ÀBs na5 quátrô
rodàs t.nqsê dê cônt,ustlvêl êon .àpàcidàdê minihá dê 75
litlos t.àção ar4, êu aÍ4 !êduzidá. Ànâ/rcdêlô :022 ou

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.'1. Este contrato fundamentase na Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade PREGÃO, no 21.2025 PE.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e praos estabelecidas no processo
licitatório no 21 .2025 PE e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente .iustiflcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veiÍicarem vÍcios, deÍeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem cono por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colâteral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos têrmos do ârtigo 48, parágrafo único, da Lei no 14. 1 33, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,

PREFEIrURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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decorrente do(a) PREGÃO de no 21.2025 PE.

3.8. Quando não Íor possível a veriÍicação da regularidade no Sistema ô Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos íederais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Municipal ou Distrital do domicÍlio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaÇões
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais prêvistas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriflque no local dos serviços.

3.'t í. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execugão do empreendimento.

3.'12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.'15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçôes do mennrial descritivo ou instrumento
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. tt/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

PREFEIrUAA MUNICIPÀLDE SANIO ANÍONIO OOS LOPES
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3.18. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.'19. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informaÇões obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quântitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados io aÍ1. 124,ll, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23, Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais os acréscimos e supressões até o limite Íixado no art.
'125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposla

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competenle para as providências cabÍveis.

4.4. Notiflcar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certiÍicando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES
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a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contralação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos Íabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otieto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para eíeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliaçóes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11 . CientiÍicar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medrdas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art.26, da Lei no'14.133, de 1o de abril de 2021.

4.í3. Assegurar que o ambrente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaÇões, apresentem
condiçôes adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço Íor executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCIA

5.'1, A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinâtura, extinguindo-se em 31 de
Dezembro de 2026, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos '106 e 107 da Lei n'
14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

| - Esteja Íormalmente demonstrado que a forma de prêstaÇão dos serviços tem natureza
continuada;

PREFEIÍURA MUNICIPALDE SANTO ANTONIO DO' LOPES
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lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém intêresse na
Íealização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
AdministraÇão;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA inÍormando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantem as condições iniciais de habilitação

6. DA RESCISÃO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contralual os constantes dos artigos '137 e 138 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

7.í. Comete infraÉo administrâtiva, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicâdo;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

PREFEIÍURA MUNICIPALDE SANÍO ANTONIO DOS LOPES

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
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7.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertênciâ, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

a) Moratória de í % (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamênte com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo âdministrativo que assegure o contraditório e a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato íraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilÍcitos com vislas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de '1o de agosto de 20í 3.

l! - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa:

FL-
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ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento dê licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ío):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.1 33 , de 2021 , ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurÍdica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sêmpre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos rlícitos previstos neste Contrato
ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 546.126,97 (quinhentos e quarenta e seis mil, cenlo e vinte
e seis reais e noventa e sete centavos).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretias e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANrO ANTONIO DOS LOPES



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO AruTÔruIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

B
§{1fi0À[0[0
D0§lfltl

fiscais e comeÍciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso-

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da conÍatação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o píazo paa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANrO ANÍONIO DOS LOPES
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8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Íinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.11. Previamente à emrssão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitaÇão exigidas no edital;
b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar âs medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonle os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, dê 2006, não sofrerá a retenção tributária quânto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por
aquele regime. No entânto, o pagamento Íicará condicionado à âpresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei
Complementar.

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANrO ANTONIO DOS LOPES

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O p'azo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
criterio do contratante.

9. DO REAJUSTE
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adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

10.í. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, na dotação orçamentária ExercÍcio 2026 Atividade
2.070, Classificação econômica 3.3.90.39.00, ficando o saldo perti nente aos demâis exercícios a ser
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

1I. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

1í,í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.

lí.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçóes e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

í2.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇões contidas na
Lei n0 14.í33, de 2021 e demais normas federais apliéveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÔES CONTR-ATUAIS

'13.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í 24 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021 .

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial
atualizado do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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't3.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraÇão de termo aditivo, na íorma dc art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.'1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

14,2, PaÍa Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA, 08 dC JANCiTO dC 2026

/fr"/--/í,*-- /Á"-ÁA'
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

cNPJ(M F) 06.17 2.7 20 t 0001 -1 0
CO TRATANTE

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA
cNPJ 1 1 .302.494/0001-85

CONTRATADO(A)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO OOS LOPES


